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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario;-2002
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente
e 0S despachos e decistes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do
Decreto n° 70.235/72.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO. ANALISE DE CONSTITU-
CIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo pode a autoridade lancadora e julgadora administrativa, invocando
violacdo de preceitos constitucionais (leia-se o principio do ndo-confisco),
afastar a aplicacdo da lei tributaria. Isso ocorrendo, significaria declarar,
incidenter tantum, a inconstitucionalidade da lei tributaria que funcionou como
base legal do lancamento (imposto e multa de oficio). Aplicavel o teor da
Samula CARF n° 2: “O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2002
LUCRO INFLACIONARIO. REALIZACAO MINIMA OBRIGATORIA.

Comprovada a existéncia de saldo de lucro inflacionario acumulado a realizar
em 31/12/1995, é licito o lancamento da parcela de realizagdo minima
obrigatdria tendo por base o mencionado saldo.

LUCRO INFLACIONARIO ACUMULADO A REALIZAR. DECADENCIA.

Para fins de contagem do prazo decadencial, em se tratando da tributagdo do
lucro inflacionario acumulado, deve ser considerado o exercicio em que sua
realizacdo € obrigatéria, e ndo a data da sua apuracéo.

LUCRO REAL. PREJUIZO FISCAL DO PERIODO BASE.
APROVEITAMENTO.
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 Ano-calendário: 2002
 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do Decreto nº 70.235/72.
 MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. ANÁLISE DE CONSTITU-CIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
 Não pode a autoridade lançadora e julgadora administrativa, invocando violação de preceitos constitucionais (leia-se o princípio do não-confisco), afastar a aplicação da lei tributária. Isso ocorrendo, significaria declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da lei tributária que funcionou como base legal do lançamento (imposto e multa de ofício). Aplicável o teor da Súmula CARF nº 2: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2002
 LUCRO INFLACIONÁRIO. REALIZAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA.
 Comprovada a existência de saldo de lucro inflacionário acumulado a realizar em 31/12/1995, é lícito o lançamento da parcela de realização mínima obrigatória tendo por base o mencionado saldo.
 LUCRO INFLACIONÁRIO ACUMULADO A REALIZAR. DECADÊNCIA.
 Para fins de contagem do prazo decadencial, em se tratando da tributação do lucro inflacionário acumulado, deve ser considerado o exercício em que sua realização é obrigatória, e não a data da sua apuração.
 LUCRO REAL. PREJUÍZO FISCAL DO PERÍODO BASE. APROVEITAMENTO. 
 No caso de tributação pelas regras do lucro real, é lícito o aproveitamento do prejuízo fiscal apurado pelo contribuinte no período base correspondente à infração.
 MULTA ISOLADA. PAGAMENTO POR ESTIMATIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
 O contribuinte que opta pela apuração anual do IRPJ fica sujeito ao recolhimento das estimativas mensais calculada com base na receita bruta, podendo vir a suspender ou reduzir o pagamento do imposto e da contribuição devidos em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor calculado com base no lucro real do período em curso (arts. 222 e 230 do RIR/1999).
 In casu, a contribuinte não comprova que tenha levantado balanços ou balancetes mensais pertinentes, a fim de suspender o recolhimento dos tributos por estimativa. Com efeito, é legítima a exigência de multa isolada no percentual de 50%.
 Não há que se falar em concomitância, tratam-se de fatos e imputações autônomas. A mera coincidência formal - autuação no bojo do mesmo procedimento fiscal -, não afasta a exigência da multa isolada com base na Súmula CARF nº 105.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2002
 MULTA ISOLADA. PAGAMENTO POR ESTIMATIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
 O contribuinte que opta pela apuração anual da CSLL fica sujeito ao recolhimento das estimativas mensais calculada com base na receita bruta, podendo vir a suspender ou reduzir o pagamento do imposto e da contribuição devidos em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor calculado com base no lucro real do período em curso (arts. 222 e 230 do RIR/1999).
 In casu, a contribuinte não comprova que tenha levantado balanços ou balancetes mensais pertinentes, a fim de suspender o recolhimento dos tributos por estimativa. Com efeito, é legítima a exigência de multa isolada no percentual de 50%.
 Não há que se falar em concomitância, tratam-se de fatos e imputações autônomas. A mera coincidência formal - autuação no bojo do mesmo procedimento fiscal -, não afasta a exigência da multa isolada com base na Súmula CARF nº 105.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento do recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
  Trata-se de auto de infração (e-fls. 62/68) lavrado para exigência de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), multa de oficio e juros de mora calculados até 28/02/2007, além de multa exigida isoladamente, no montante de R$145.148,63, relativamente a fatos geradores compreendidos no exercício de 2003.
As infrações imputadas são as seguintes:
001 - Adições não computadas na apuração do lucro real - Lucro inflacionário realizado - Realização mínima: ausência de adição ao lucro líquido do período, na determinação do lucro real apurado na Declaração Integrada de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), do lucro inflacionário realizado no montante de R$ 316.700,33, uma vez que não foi observado o percentual de realização mínima previsto na legislação de regência.
002 - Multas isoladas - Falta de recolhimento do IRPJ sobre base de cálculo estimada: falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos e/ou balanços de suspensão ou redução.
No Termo de Informação e Verificação Fiscal (TVF) de e-fls. 60/64 foi consubstanciado o procedimento fiscal, com o detalhamento das infrações cometidas.
Cientificada, a interessada apresentou, em 30/04/2007, Impugnação (e-fls. 77/99) na qual alega, em síntese, que:
não fez a opção para o pagamento por estimativa, quando do pagamento da parcela de janeiro de 2002, mesmo porque não realizou pagamento referente àquele período;
o inciso IV do § 1° da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, simplesmente não existe, após fazer menção o art. 843 do RIR/1999;
o lançamento é nulo, vez que o Auditor Fiscal não observou a disposição legal que exige que a intimação seja feita pessoalmente, mediante a declaração de ciente no processo, bem como pelo fato de que o fisco já estava de posse dos documentos solicitados, em razão de procedimento fiscal ocorrido anteriormente e, por conseguinte, lhe causou surpresa a lavratura do auto de infração com a exigência de "multa absurda";
o auto de infração está eivado de vícios, pois quando da sua lavratura a douta autoridade fiscal deixou de indicar a determinação legal infringida e a penalidade aplicável, limitando-se a declarar que foi contrariado dispositivos legais, sem informar a penalidade aplicada ante o ato apontado, descrevendo em relatório extra condutas divergentes daquelas contidas no texto do auto de infração; e pelo fato do auditor fiscal ter errado ao modificar a sistemática de tributação a ser adotada pela empresa e capitulado de forma equivocada as infrações, pois os fatos ditos infringentes da lei não se acham descritos no auto de modo inequívoco;
houve afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, especialmente no tocante à multa isolada, além das demais parcelas exigidas, ressaltando ainda que o confisco foi evidenciado pela mudança da sistemática de tributação da empresa, enfatizando ainda que não é razoável exigir do contribuinte pagamento de tributo de forma unilateral, sem que o fato gerador tenha ocorrido da forma evidenciada no lançamento;
do lucro inflacionário a ser realizado pelo contribuinte e do confisco por meio da exigência de imposto: salientou que não foi observado o contido nos arts. 222 e 843 do RIR/1999, tendo o fisco federal penalizado o impugnante simplesmente pelo fato de ter feito investimentos, sem contar que tal imposição da lei criava situação de tratamento desigual entre contribuintes, procedimento vedado constitucionalmente; e sustentou a decadência do lançamento referente ao ano-calendário de 1995;
do descabimento da aplicação da multa pretendida: alegou que, não tendo cometido nenhum ilícito fiscal nem mesmo optado pelo recolhimento do IRPJ e da Contribuição Social pelo regime de estimativa, não faz por merecer nenhuma multa;
dos fundamentos de direito do CTN quanto à interpretação dos fatos para a lavratura do auto de infração: argumentou que os autores do feito fiscal agiram com o rigor da lei, ou mesmo com excesso do rigor da lei, quando poderiam utilizar os princípios previstos no CTN;
dos procedimentos adotados pela empresa: considerou estranho que a fiscalização tenha recebido informações do fisco estadual para poder apurar o montante de seu faturamento, tendo ressaltado que apresentou a DIPJ na condição de lucro real com apuração anual, sem lucro inflacionário a ser reconhecido, em razão de ter sido apurado prejuízo no ano-calendário em discussão; e, além disso, argui que a autoridade fiscal se baseou em informações que não diz onde encontrou para fins de exigir as diferenças apontadas, o que acaba por cercear o seu direito de defesa;
da redução da multa: frisou que, pela própria alteração introduzida pelo art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, corroborado pelo Ato Declaratório Cosit n° 01/97, e ainda pela observância ao disposto no art. 5°, inciso XL da Carta Magna, por analogia à Lei Penal, deveria ser aplicada a retroatividade benigna ao caso em discussão;
com relação à exigência do PIS, por se tratar de autuação reflexa, salientou que era necessária a apreciação e o julgamento da matéria acima exposta na presente impugnação;
ao final requer seja dado provimento à impugnação, devendo ser declarada a improcedência da autuação. 
Importante relatar que, posteriormente, passou a compor o presente processo o lançamento da multa isolada pela falta de recolhimento da Contribuição Social sobre a base estimada, formalizado originalmente sob o n° 10945.002283/2007-01, consoante o Termo de Juntada de Processo e despachos de fls. 116/117 e 229.
A documentação em que se fundamentou este lançamento foi juntada às fls. 118/177, enquanto o auto de infração correspondente foi anexado às fls. 178/181, para fins de exigência da multa isolada no montante de R$82.345,82, referente a fatos geradores compreendidos no exercício de 2003.
A contribuinte tomou ciência da exigência em 02/04/2007 (AR de fl. 185), tendo apresentado a impugnação de fls. 187/217, em 30/04/2007, cujo conteúdo é semelhante àquele apresentado contra a exigência pertinente ao IRPJ.
Em sessão de 25 de maio de 2010, a 2ª Turma da DRJ/BHE, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a Impugnação, nos termos do voto do relator, Acórdão nº 02-26.906, para: rejeitar as arguições de nulidade; exigir o IRPJ no valor de R$ 1.590,93, de acordo com demonstrativo constante do item III do Voto, acrescido de multa de oficio e juros de mora pertinentes; exigir a multa isolada pela falta de recolhimento do IRPJ calculado sobre base estimada no valor de R$ 89.070,82, consoante o demonstrativo constante o item IV do Voto, com os acréscimos legais devidos; exigir a multa isolada pela falta de recolhimento da CSLL calculada sobre base estimada no valor de R$ 54.578,23, consoante o demonstrativo constante o item IV do Voto, com os acréscimos legais devidos. 
Cientificada da decisão (AR de 09/06/2010, e-fl. 270), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 09/07/2010 (e-fls. 271/296), onde reitera os argumentos trazidos em sede de Impugnação e ao final requer que sejam analisados todos os argumentos lá contidos; seja reformada a r. decisão de 1ª instância para fins de declarar a improcedência dos autos de infração; e, caso não seja esse o entendimento dessa Turma Julgadora, seja reduzida a multa aplicada para o percentual máximo de 20% previsto em lei. 
É o relatório. 
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
Conforme exposto no relatório, tratam-se de dois autos de infração: um para exigência de IRPJ decorrente ausência de adição do lucro inflacionário realizado no montante de R$ 316.700,33 ao lucro líquido do período, uma vez que não foi observado o percentual de realização mínima previsto na legislação de regência, além de multa isolada pela falta de recolhimento do IRPJ sobre a base estimada no percentual de 50%; e o segundo para exigência de multa isolada pela falta de recolhimento da CSLL sobre a base estimada no percentual de 50%, formalizado originalmente sob o n° 10945.002283/2007-01.
De antemão, cumpre consignar que a ora Recorrente apenas reiterou as razões trazidas em sede de Impugnação e não traz quaisquer argumentos e elementos probatórios adicionais para contrapor o racional técnico trazido pelo r. voto condutor da decisão de piso.
No mais, reforça sobremaneira o fato de que seus argumentos não foram devidamente apreciados. Contudo, data máxima vênia, todos os pontos trazidos pela contribuinte foram devidamente apreciados. 
E, para que não restem dúvidas quanto à cuidadosa análise por parte do r. Colegiado de 1ª instância, cabe reproduzir os seguintes trechos do voto condutor:
II. Preliminares de nulidade
O impugnante arguiu a nulidade do lançamento em razão de divergências apontadas em relação às intimações fiscais expedidas, acentuando ainda que não foi observado que a legislação exige que a intimação seja feita pessoalmente.
No caso do Termo de Diligência Fiscal/Solicitação de Documentos n° 0361 (fl. 02), no qual o contribuinte foi instado a apresentar os livros Diário/Razão, Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur), as DCTF e cópia de liminar especificada, a sua ciência foi dada, por via postal, em 13/12/2006, conforme AR de fl. 03.
Por sua vez, o Termo de Reintimação Fiscal n° 0002 (fl. 04), expedido em razão do não atendimento do termo fiscal acima (n° 361), foi recepcionado posteriormente pelo contribuinte, em 09/01/2007, conforme AR de fl. 04.
Nestas condições, não há nenhuma irregularidade no tocante às intimações expedidas, lembrando ainda que os meios de intimação pessoal ou por via postal não estão sujeitos à ordem de preferência, conforme disposições do art. 23, incisos I, II, § 3°, do Decreto n° 70.235, de 1972.
Quanto à alegação do impugnante, segundo à qual não teria sido indicada a determinação legal infringida e a penalidade aplicável, além de divergências entre o auto de infração e o TIVF, tomando por base as mencionadas peças fiscais, pode-se afirmar que foram observados todos os quesitos atinentes à formalização da exigência fiscal previstos no art. 10 do Decreto n° 70.235, de 1972, que rege o processo administrativo fiscal, notadamente quanto à descrição dos fatos, a disposição legal infringida e a penalidade aplicável, além da demonstração do cálculo do imposto e das multas isoladas.
Assim, nos autos de infração lavrados, verifica-se que foi apontada com clareza a infração cometida, que redundou na tributação do valor correspondente à realização mínima do lucro inflacionário, além do lançamento das multas isoladas pela falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa. Por sua vez, no TIVF consta o detalhamento do procedimento fiscal, contendo o registro das intimações expedidas, do exame dos elementos coletados, a caracterização das infrações em consonância com os autos de infração mencionados, além da composição da base de cálculo apurada em demonstrativos próprios.
Ademais, cumpre salientar que a situação aventada pelo defendente não se assenta nos casos de nulidade definidos no art. 59 do citado Decreto n° 70.235, de 1972, segundo o qual são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
[...]
Em relação à alegação do impugnante de que "não existe" o inciso IV do §10 da Lei n° 9.430, de 1996, cabe esclarecer que o inciso IV, do §10, do art. 44 corresponde à redação original da mencionada lei, que posteriormente sofreu alterações decorrentes da Medida Provisória n° 351, de 2007, aplicada ao lançamento por força da retroatividade benigna de que trata o art. 106, II, 'c' do CTN, tudo em conformidade com o enquadramento legal aposto nos autos de infração combatidos (fls. 68 e 180).
Assim, constatada a infração, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de oficio das diferenças de imposto porventura encontradas, sujeitando-se ainda o contribuinte à exigências das multas isoladas nos casos previstos em lei.
Nestas condições, não há nenhuma irregularidade no procedimento fiscal capaz de levar à nulidade do lançamento.
[...]
III. Lucro inflacionário
No item 001 do auto de infração do IRPJ, foi apontada a falta de realização mínima do lucro inflacionário relativamente ao período anual encerrado em 31/12/2002, o que redundou na exigência do IRPJ no valor de R$4.750,50, além de multa de oficio e dos juros de mora pertinentes.
De acordo com o art. 449 do RIR/1999, norma indicada no enquadramento legal da infração, a partir de 1° de janeiro de 1996, a pessoa jurídica deverá realizar, no mínimo, 10% do lucro inflacionário existente em 31 de dezembro de 1995, no caso de apuração anual de imposto de renda ou 2,5% no caso de apuração trimestral, quando o valor assim determinado resultar superior ao apurado na forma do artigo anterior.
Na Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real da DIPJ/2003 (fl. 11), não consta a adição do valor correspondente ao Lucro Inflacionário Realizado, o que confirma a correção do procedimento fiscal nesse aspecto.
Quanto à arguição de decadência, cabe destacar que o lançamento teve por base as informações prestadas na DIPJ/2003, pertinentes à apuração do lucro real no ano-calendário de 2002, relativamente ao lucro inflacionário acumulado realizado em valor inferior ao limite mínimo obrigatório na demonstração do lucro real, sendo que o procedimento não alcançou base tributária de períodos decaídos, mas teve por objetivo unicamente a reconstituição do saldo do lucro inflacionário acumulado, para definir o valor realizável.
É que a partir de 01/01/1996, por determinação do art. 4°, parágrafo único, da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, foi abolida a correção monetária do balanço e, em consequência, desde então já não se apura lucro inflacionário. Apesar da abolição da correção monetária, era preciso ainda definir o tratamento que se devia dar ao saldo do lucro inflacionário acumulado até 31/12/1995, o que foi feito nos termos do citado art. 449, do RIR/1999, cuja base legal remete à Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, art. 8º; Lei n° 9.249, de 1995, art. 6°, parágrafo único; e Lei n° 9.430, de 1996, art. 1° e 2°.
Especificamente no caso de lucro inflacionário, o prazo decadencial começa a fluir a partir de cada exercício em que deve ser tributada sua realização, ou seja, a partir da data em que o tributo torna-se exigível e o lançamento é juridicamente possível. No presente caso, o prazo para contagem da decadência terá como base o exercício em que deve ser tributada a sua realização, ou seja, o exercício de 2003, ano-calendário de 2002, e não o período em que o saldo credor de correção monetária foi apurado, justamente por estar o fisco impossibilitado de efetuar o lançamento sobre o lucro inflacionário antes do prazo fixado em lei para a sua realização.
No caso em comento, em relação à contagem do prazo decadencial, seja pelas regras do art. 150, § 4° (fato gerador: 31/12/2002) ou do art. 173 (primeiro dia do exercício seguinte: 01/01/2004), todos do CTN, não ficou configurada a decadência do lançamento, uma vez que a ciência do auto de infração se deu em 02/04/2007.
Cumpre esclarecer ainda que, para fins de determinação do saldo do lucro inflacionário em 31/12/1995 (R$316.700,33), sobre o qual foi calculada a realização mínima no percentual de 10% tributada em 31/12/2002 (R$31.670,03), o próprio Sistema de Acompanhamento de Prejuízos Fiscais e do Lucro Inflacionário (Sapli), mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com base no processamento das DIPJ apresentadas pelo contribuinte, já havia expurgado os valores da realização das parcelas mínimas de lucro inflacionário alcançadas pela decadência, conforme expresso no Demonstrativo de Lucro Inflacionário de fl. 54, no qual se baseou o levantamento fiscal.
Contudo, o valor desse saldo de lucro inflacionário em 31/12/1995, de R$ 316.700,33, sofreu alteração após o lançamento ora discutido, conforme evidenciado pelo julgamento do processo n° 10945.013579/2004-04 do próprio contribuinte, tendo sido a parcela mínima de realização reduzida para R$ 25.453,70, por força de decisão de 1a Instância, formalizada no Acórdão DRJ/CTA 19.955, de 13/11/2008, cujo resultado já foi alimentado no Sapli (doc. fls. 231/239).
Portanto, conquanto devida a realização mínima do lucro inflacionário relativamente a 31/12/2002, o seu valor deve ser ajustado para R$25.453,70. Quanto à apuração do IRPJ, conforme enfatizado pelo impugnante, foi apurado prejuízo fiscal no exercício de 2003, ano-calendário de 2002, conforme DIPJ apresentada (fl. 11).
Uma vez que o cálculo do IRPJ no auto de infração questionado foi realizado com base no lucro real anual, seguindo o regime de tributação adotado pelo contribuinte no período base autuado, considerando ainda que a tributação da realização do lucro inflacionário compõe o lucro real, consoante Ficha 09A da DIPJ, deve ser considerado o prejuízo fiscal apurado na mencionada declaração no valor de R$14.847,50, devidamente indicado no Sapli, conforme Demonstrativo de Compensação de Prejuízos Fiscais de fls. 240/241.
Assim, considerando a redução da parcela de realização mínima do lucro inflacionário para R$25.453,70 e a recomposição do lucro real apurado pelo impugnante em 31/12/2002, o cálculo do IRPJ deve ser assim efetuado (valores expressos em R$):

IV. Multas isoladas - Falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre base de cálculo estimada
A autoridade fiscal acusou ainda a falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL incidentes sobre a base de cálculo estimada, tendo apurado multa isolada no percentual de 50%, agravada para 75%, em decorrência do não atendimento a intimações fiscais.
O impugnante sustentou, inicialmente, que não fez a opção pelo pagamento por estimativa. Entretanto, na própria impugnação apresentada, o autuado afirmou que fez a opção pelo lucro real com apuração anual, conforme DIPJ/2003 (fl. 06).
O contribuinte que opta pela apuração anual do IRPJ e da CSLL fica sujeito ao recolhimento das estimativas mensais calculada com base na receita bruta, podendo vir a suspender ou reduzir o pagamento do imposto e da contribuição devidos em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor calculado com base no lucro real do período em curso (arts. 222 e 230 do RIR/1999).
No caso em comento, o contribuinte não comprova que tenha levantado balanços ou balancetes mensais pertinentes, a fim de suspender o recolhimento dos tributos por estimativa. Conforme denuncia a própria DIPJ/2003, tanto na Ficha 11 - Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa, quanto na Ficha 16 - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Mensal por Estimativa, foi indicada como "FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA E DA CSLL" a opção "Com Base na Receita Bruta e Acréscimos"
Portanto, diferentemente do entendimento do impugnante, se a opção pela tributação do lucro foi anual, não há como escapar aos pagamentos mensais das estimativas do IRPJ e da CSLL, salvo no caso de levantamento dos balanços e balancetes de suspensão ou redução.
Na ausência desses balanços ou balancetes, não tendo havido o recolhimento das estimativas mensais, ficou o contribuinte sujeito ao pagamento das multas isoladas, conforme estabelecido no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, na redação dada pelo art. 14 da Medida Provisória n° 351, de 22 de janeiro de 2007 (convertida na Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007): 
[...]
Nestas condições, não houve mudança de sistemática de tributação como sustentado pelo impugnante (apuração anual do IRPJ e da CSLL), tendo a autoridade fiscal formalizado a exigência da multa isolada por falta de recolhimento das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, no percentual de 50%, em estrita observância às normas legais pertinentes.
Cumpre também esclarecer que já foi aplicada ao lançamento da multa isolada a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II, 'c', do CTN, conforme consignado no enquadramento legal da infração, lembrando que na redação original do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, vigente à época dos fatos geradores, a multa prevista era no percentual de 75%, reduzida para 50% somente com o advento das alterações legislativas posteriores. 
Porém, no tocante ao agravamento da multa isolada de 50% para 75%, conforme anotado no TIVF por "falta de atendimento às solicitações de exigências formuladas pelo fisco", cabe ressaltar que a previsão legal para o agravamento, conforme consta do § 2° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, na redação dada pela MP n° 351, de 2007, ficou restrita aos casos previstos no inciso I do caput e o § 1° (multa de oficio de 75%, por falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; e de 150%, nas situações previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964), não alcançando a multa isolada (inciso II do caput).
No que respeita à base de cálculo da multa isolada, o impugnante estranhou que a fiscalização tenha se utilizado das informações do fisco estadual.
No caso vertente, a despeito das intimações expedidas, considerando que não foram apresentados os livros comerciais e fiscais solicitados pertinentes aos registros do período auditado, a fiscalização, no exercício regulamentar de suas atribuições, se socorreu das informações prestadas pela empresa fiscalizada pertinentes ao ICMS - Secretaria de Estado e Fazenda - Paraná, a fim de suprir a falta anotada, conforme consta especificado no TIVF.
De acordo com o art. 845, II do RIR/1999, far-se-á o lançamento de oficio abandonando-se as parcelas que não tiverem sido esclarecidas e fixando os rendimentos tributáveis de acordo com as informações de que se dispuser, quando os esclarecimentos  deixarem de ser prestados, forem recusados ou não forem satisfatórios.
Por sua vez, o art. 911 do mesmo regulamento dispõe que os Auditores- Fiscais procederão ao exame dos livros e documentos de contabilidade dos contribuintes e realizarão as diligências e investigações necessárias para apurar a exatidão das declarações, balanços e documentos apresentados, das informações prestadas e verificar o cumprimento das obrigações fiscais.
Também é relevante destacar que as solicitações da autoridade administrativa e o intercâmbio de informações, no interesse e no âmbito da Administração Pública, são previstos nos §§ 1° e 2° do art. 198 do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n° 104, de 10 de janeiro de 2001.
Ainda assim, agora na impugnação, poderia o impugnante ter apontado objetivamente eventuais falhas no lançamento de forma a possibilitar a correção dos dados considerados na apuração da base de cálculo das multas isoladas. No entanto, o impugnante não demonstrou nenhuma irregularidade no procedimento fiscal que dê causa à revisão dos valores que serviram de base para a exigência fiscal.
Quanto à alegação de que o fisco federal já estava de posse dos documentos solicitados, em razão de procedimento fiscal anterior, não há nos autos comprovação de que o autuado tenha apresentado a documentação solicitada relativamente ao período fiscalizado (ano-calendário de 2002), lembrando ainda que não prevaleceu o agravamento da multa isolada por falta de atendimento a intimações fiscais, conforme abordado acima.
Feitas estas considerações, tomando por base os demonstrativos fiscais integrantes do TIVF de fls. 57/61 e 174/177, o cálculo da multa isolada pertinente à falta de recolhimento das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL deve ser efetuado conforme se segue (valores expressos em R$):



De fato, em linha com o decido pela douta DRJ,  não evidencio quaisquer vícios relativo à lavratura do auto de infração advinda da inobservância do disposto nos artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235/72, tampouco dos requisitos constantes do artigo 142 do Código Tributário Nacional. O contribuinte notoriamente compreendeu a imputação que lhe foi imposta e não teve seu direito de defesa cerceado, razão pela qual deixo de acolher a preliminares suscitada pela contribuinte e adoto como minhas as razões de decidir constantes da r. decisão de piso. 
Quanto à infração relativa a falta de realização mínima do lucro inflacionário relativamente ao período anual encerrado em 31/12/2002, o que levou a exigência do IRPJ no valor de R$ 4.750,50, além de multa de oficio e dos juros de mora pertinentes, cuidadosa e assertiva foi a análise do voto condutor de 1ª instância que levou a redução do valor exigido de IRPJ para R$ 1.590,93. Logo, tal direcionamento também não merece reparos. 
E, da mesma forma, restou esclarecido que, com relação à contagem do prazo decadencial, seja pelas regras do art. 150, § 4° (fato gerador: 31/12/2002) ou do art. 173 (primeiro dia do exercício seguinte: 01/01/2004), todos do CTN, não ficou configurada a decadência do lançamento, uma vez que a ciência do auto de infração se deu em 02/04/2007.
 E, para fins de determinação do saldo do lucro inflacionário em 31/12/1995 (R$ 316.700,33), sobre o qual foi calculada a realização mínima no percentual de 10% tributada em 31/12/2002 (R$ 31.670,03), o próprio Sistema de Acompanhamento de Prejuízos Fiscais e do Lucro Inflacionário (Sapli), mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com base no processamento das DIPJ apresentadas pelo contribuinte, já havia expurgado os valores da realização das parcelas mínimas de lucro inflacionário alcançadas pela decadência, conforme expresso no Demonstrativo de Lucro Inflacionário de fl. 54, no qual se baseou o levantamento fiscal.
Quanto à exigência das multas isoladas, as razões de decidir supra descritas também reforçam a manutenção das respectivas cobranças. Frise-se que, foi devidamente aplicada aos lançamentos a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN e, portanto, merecerem ser mantidas tais penalidades no percentual de 50%. 
No mais, a ora Recorrente não apontou quaisquer falhas no lançamento de forma a possibilitar a correção dos dados considerados na apuração da base de cálculo das multas isoladas. 
Registre-se que, a multa isolada não foi agravada de 50% para 75%, por falta de previsão legal, vez que tal incremento ficou restrito aos casos previstos no inciso I do caput e o § 1° do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, conforme consta do § 2°, na redação dada pela MP n° 351/2007.
No que se refere à alegação genérica da Recorrente de que a multa imputada viola diretrizes constitucionais (leia-se suposta natureza confiscatória), tal argumento caracteriza a arguição da inconstitucionalidade dos dispositivos legais que dão suporte à penalidade aplicada e, a respeito, não cabe à Administração Pública afastar a legislação vigente.
Isso ocorrendo, significaria declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da lei tributária que funcionou como base legal do lançamento (imposto e multa de ofício). Ora, como é cediço, somente os órgãos judiciais têm esse poder. 
Essa é a diretriz da Súmula CARF nº 2: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária". 
Assim, considerando que o lançamento encontra­se respaldado na legislação vigente, a análise de sua inconstitucionalidade esbarra na impossibilidade deste órgão julgador administrativo apreciar questões desta índole.
No mais, mostra-se descabido o requerimento da contribuinte no sentido de que a multa seja reduzida para 20%, nos termos do artigo 61, §2º, da Lei nº 9.430/96, vez que a infração em questão implica exigência de multa de isolada de 50%, conforme preconiza a respectiva legislação - artigo 44 da Lei n° 9.430/ 1996.  
Por fim, registre-se que, não houve violação da Súmula CARF nº 105, vez que em concreto não há concomitância, tratam-se de fatos e imputações autônomas - adições não computadas na apuração do lucro real - lucro inflacionário realizado - realização mínima vs multa isolada decorrente da falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos e/ou balanços de suspensão ou redução. Verifica-se a mera coincidência formal - autuação no bojo do mesmo procedimento fiscal -, mas não material hábil a ensejar a aplicação da referida Súmula CARF. 
Conclusão 
Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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No caso de tributacdo pelas regras do lucro real, é licito o aproveitamento do
prejuizo fiscal apurado pelo contribuinte no periodo base correspondente a
infracdo.

MULTA ISOLADA. PAGAMENTO POR ESTIMATIVA. AUSENCIA DE
COMPROVACADO.

O contribuinte que opta pela apuragdo anual do IRPJ fica sujeito ao
recolhimento das estimativas mensais calculada com base na receita bruta,
podendo vir a suspender ou reduzir o pagamento do imposto e da contribuigédo
devidos em cada més, desde que demonstre, através de balangos ou balancetes
mensais, que o valor acumulado j& pago excede o valor calculado com base no
lucro real do periodo em curso (arts. 222 e 230 do RIR/1999).

In casu, a contribuinte ndo comprova que tenha levantado balangcos ou
balancetes mensais pertinentes, a fim de suspender o recolhimento dos tributos
por estimativa. Com efeito, é legitima a exigéncia de multa isolada no
percentual de 50%.

N&o ha que se falar em concomiténcia, tratam-se de fatos e imputacdes
autbnomas. A mera coincidéncia formal - autuacdo no bojo do mesmo
procedimento fiscal -, ndo afasta a exigéncia da multa isolada com base na
Stmula CARF n° 105.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendéario: 2002

MULTA ISOLADA. PAGAMENTO POR ESTIMATIVA. AUSENCIA DE
COMPROVACAO.

O contribuinte que opta pela apuracdo anual da CSLL fica sujeito ao
recolhimento das estimativas mensais calculada com base na receita bruta,
podendo vir a suspender ou reduzir o pagamento do imposto e da contribuigédo
devidos em cada més, desde que demonstre, através de balangos ou balancetes
mensais, que o valor acumulado ja pago excede o valor calculado com base no
lucro real do periodo em curso (arts. 222 e 230 do RIR/1999).

In casu, a contribuinte ndo comprova que tenha levantado balangcos ou
balancetes mensais pertinentes, a fim de suspender o recolhimento dos tributos
por estimativa. Com efeito, é legitima a exigéncia de multa isolada no
percentual de 50%.

N&do ha que se falar em concomitancia, tratam-se de fatos e imputacoes
autbnomas. A mera coincidéncia formal - autuagdo no bojo do mesmo
procedimento fiscal -, ndo afasta a exigéncia da multa isolada com base na
Stmula CARF n° 105.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento do recurso voluntario.
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(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto,
Efigénio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).

Relatorio

1.  Trata-se de auto de infracdo (e-fls. 62/68) lavrado para exigéncia de Imposto
de Renda Pessoa Juridica (IRPJ), multa de oficio e juros de mora calculados até 28/02/2007,
além de multa exigida isoladamente, no montante de R$145.148,63, relativamente a fatos
geradores compreendidos no exercicio de 2003.

2. Asinfracbes imputadas sdo as seguintes:

001 - AdicBes ndo computadas na apuracdao do lucro real - Lucro inflacionario
realizado - Realizacdo minima: auséncia de adi¢do ao lucro liquido do periodo, na determinacéo
do lucro real apurado na Declaragdo Integrada de Informacgdes Econémico-Fiscais da Pessoa
Juridica (DIPJ), do lucro inflacionario realizado no montante de R$ 316.700,33, uma vez que
ndo foi observado o percentual de realizacdo minima previsto na legislagéo de regéncia.

002 - Multas isoladas - Falta de recolhimento do IRPJ sobre base de calculo
estimada: falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica incidente sobre a base de
calculo estimada em fungdo da receita bruta e acréscimos e/ou balancos de suspensdo ou
reducao.

3. No Termo de Informacdo e Verificagdo Fiscal (TVF) de e-fls. 60/64 foi
consubstanciado o procedimento fiscal, com o detalhamento das infragdes cometidas.

4.  Cientificada, a interessada apresentou, em 30/04/2007, Impugnacao (e-fls.
77/99) na qual alega, em sintese, que:

0] néo fez a opgao para 0 pagamento por estimativa, quando do pagamento da
parcela de janeiro de 2002, mesmo porque néo realizou pagamento referente aquele periodo;

(i) o inciso IV do § 1° da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
simplesmente nédo existe, apos fazer mencdo o art. 843 do RIR/1999;
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(iii)) o lancamento é nulo, vez que o Auditor Fiscal ndo observou a disposi¢édo
legal que exige que a intimacdo seja feita pessoalmente, mediante a declaragdo de ciente no
processo, bem como pelo fato de que o fisco ja estava de posse dos documentos solicitados, em
razdo de procedimento fiscal ocorrido anteriormente e, por conseguinte, lhe causou surpresa a
lavratura do auto de infracdo com a exigéncia de "multa absurda™;

(iv) o auto de infracdo esta eivado de vicios, pois quando da sua lavratura a
douta autoridade fiscal deixou de indicar a determinacdo legal infringida e a penalidade
aplicavel, limitando-se a declarar que foi contrariado dispositivos legais, sem informar a
penalidade aplicada ante o ato apontado, descrevendo em relatério extra condutas divergentes
daquelas contidas no texto do auto de infracdo; e pelo fato do auditor fiscal ter errado ao
modificar a sistematica de tributacdo a ser adotada pela empresa e capitulado de forma
equivocada as infragdes, pois os fatos ditos infringentes da lei ndo se acham descritos no auto de
modo inequivoco;

(v)  houve afronta aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade,
especialmente no tocante a multa isolada, além das demais parcelas exigidas, ressaltando
ainda que o confisco foi evidenciado pela mudanca da sistematica de tributagdo da empresa,
enfatizando ainda que ndo é razoavel exigir do contribuinte pagamento de tributo de forma
unilateral, sem que o fato gerador tenha ocorrido da forma evidenciada no langamento;

(vi)  do lucro inflacionario a ser realizado pelo contribuinte e do confisco
por meio da exigéncia de imposto: salientou que ndo foi observado o contido nos arts. 222 e
843 do RIR/1999, tendo o fisco federal penalizado o impugnante simplesmente pelo fato de ter
feito investimentos, sem contar que tal imposicdo da lei criava situacdo de tratamento desigual
entre contribuintes, procedimento vedado constitucionalmente; e sustentou a decadéncia do
langamento referente ao ano-calendério de 1995;

(vii) do descabimento da aplicacdo da multa pretendida: alegou que, ndo
tendo cometido nenhum ilicito fiscal nem mesmo optado pelo recolhimento do IRPJ e da
Contribuicdo Social pelo regime de estimativa, ndo faz por merecer nenhuma multa;

(viii) dos fundamentos de direito do CTN quanto a interpretacdo dos fatos
para a lavratura do auto de infracdo: argumentou que os autores do feito fiscal agiram com o
rigor da lei, ou mesmo com excesso do rigor da lei, quando poderiam utilizar os principios
previstos no CTN;

(ix)  dos procedimentos adotados pela empresa: considerou estranho que a
fiscalizacéo tenha recebido informacgdes do fisco estadual para poder apurar 0 montante de seu
faturamento, tendo ressaltado que apresentou a DIPJ na condi¢do de lucro real com apuracdo
anual, sem lucro inflacionario a ser reconhecido, em raz&o de ter sido apurado prejuizo no ano-
calendario em discusséo; e, além disso, argui que a autoridade fiscal se baseou em informacgoes
que ndo diz onde encontrou para fins de exigir as diferencas apontadas, 0 que acaba por cercear o
seu direito de defesa;

(xX)  da reducéo da multa: frisou que, pela propria alteracdo introduzida pelo
art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, corroborado pelo Ato Declaratério Cosit n° 01/97, e ainda pela
observancia ao disposto no art. 5°, inciso XL da Carta Magna, por analogia a Lei Penal, deveria
ser aplicada a retroatividade benigna ao caso em discusséo;
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(xi) com relacdo a exigéncia do PIS, por se tratar de autuacdo reflexa,
salientou que era necesséria a apreciacao e o julgamento da matéria acima exposta na presente
impugnacéo;

(xii) ao final requer seja dado provimento a impugnacéo, devendo ser declarada
a improcedéncia da autuacao.

5. Importante relatar que, posteriormente, passou a compor 0 presente processo
o lancamento da multa isolada pela falta de recolhimento da Contribuicdo Social sobre a
base estimada, formalizado originalmente sob o n° 10945.002283/2007-01, consoante o Termo
de Juntada de Processo e despachos de fls. 116/117 e 229.

6. A documentacdo em que se fundamentou este langcamento foi juntada as fls.
118/177, enquanto o auto de infracdo correspondente foi anexado as fls. 178/181, para fins de
exigéncia da multa isolada no montante de R$82.345,82, referente a fatos geradores
compreendidos no exercicio de 2003.

7. A contribuinte tomou ciéncia da exigéncia em 02/04/2007 (AR de fl.
185), tendo apresentado a impugnacdo de fls. 187/217, em 30/04/2007, cujo conteudo é
semelhante aquele apresentado contra a exigéncia pertinente ao IRPJ.

8. Em sessdao de 25 de maio de 2010, a 2% Turma da DRJ/BHE, por
unanimidade de votos, julgou procedente em parte a Impugnacdo, nos termos do voto do
relator, Acorddo n° 02-26.906, para: rejeitar as arguicdes de nulidade; exigir o IRPJ no valor de
R$ 1.590,93, de acordo com demonstrativo constante do item Ill do Voto, acrescido de multa de
oficio e juros de mora pertinentes; exigir a multa isolada pela falta de recolhimento do IRPJ
calculado sobre base estimada no valor de R$ 89.070,82, consoante o demonstrativo constante o
item IV do Voto, com os acréscimos legais devidos; exigir a multa isolada pela falta de
recolhimento da CSLL calculada sobre base estimada no valor de R$ 54.578,23, consoante o
demonstrativo constante o item IV do Voto, com os acréscimos legais devidos.

9. Cientificada da decisdo (AR de 09/06/2010, e-fl. 270), a Recorrente interpds
Recurso Voluntario em 09/07/2010 (e-fls. 271/296), onde reitera os argumentos trazidos em sede
de Impugnacdo e ao final requer que sejam analisados todos os argumentos la contidos; seja
reformada a r. decisdo de 12 instancia para fins de declarar a improcedéncia dos autos de
infracdo; e, caso ndo seja esse o entendimento dessa Turma Julgadora, seja reduzida a multa
aplicada para o percentual maximo de 20% previsto em lei.

E o relatério.

Voto

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
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10. O Recurso Voluntario interposto é tempestivo e cumpre 0s demais
requisitos legais de admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

11. Conforme exposto no relatorio, tratam-se de dois autos de infracdo: um para
exigéncia de IRPJ decorrente auséncia de adi¢do do lucro inflacionério realizado no montante de
R$ 316.700,33 ao lucro liquido do periodo, uma vez que ndo foi observado o percentual de
realizacdo minima previsto na legislacdo de regéncia, além de multa isolada pela falta de
recolhimento do IRPJ sobre a base estimada no percentual de 50%; e o segundo para exigéncia
de multa isolada pela falta de recolhimento da CSLL sobre a base estimada no percentual de
50%, formalizado originalmente sob o n° 10945.002283/2007-01.

12. De antemdo, cumpre consignar que a ora Recorrente apenas reiterou as
razdes trazidas em sede de Impugnacéo e nao traz quaisquer argumentos e elementos probatérios
adicionais para contrapor o racional técnico trazido pelo r. voto condutor da deciséo de piso.

13.  No mais, reforca sobremaneira o fato de que seus argumentos ndo foram
devidamente apreciados. Contudo, data méaxima vénia, todos os pontos trazidos pela contribuinte
foram devidamente apreciados.

14. E, para que ndo restem duvidas quanto a cuidadosa analise por parte do r.
Colegiado de 12 instancia, cabe reproduzir os seguintes trechos do voto condutor:

I1. Preliminares de nulidade

O impugnante arguiu a nulidade do langamento em razéo de divergéncias apontadas em
relacdo as intimagdes fiscais expedidas, acentuando ainda que ndo foi observado que a
legislagdo exige que a intimacéo seja feita pessoalmente.

No caso do Termo de Diligéncia Fiscal/Solicitagdo de Documentos n° 0361 (fl. 02), no
qual o contribuinte foi instado a apresentar os livros Diério/Raz&o, Livro de Apuracdo
do Lucro Real (Lalur), as DCTF e cdpia de liminar especificada, a sua ciéncia foi dada,
por via postal, em 13/12/2006, conforme AR de fl. 03.

Por sua vez, o Termo de Reintimacéao Fiscal n° 0002 (fl. 04), expedido em razdo do ndo
atendimento do termo fiscal acima (n°® 361), foi recepcionado posteriormente pelo
contribuinte, em 09/01/2007, conforme AR de fl. 04.

Nestas condicdes, ndo ha nenhuma irregularidade no tocante as intimagdes expedidas,
lembrando ainda que os meios de intimacgéo pessoal ou por via postal ndo estdo sujeitos
a ordem de preferéncia, conforme disposicfes do art. 23, incisos I, 11, § 3°, do Decreto
n° 70.235, de 1972.

Quanto a alegacdo do impugnante, segundo a qual ndo teria sido indicada a
determinagdo legal infringida e a penalidade aplicivel, além de divergéncias entre o
auto de infracdo e o TIVF, tomando por base as mencionadas pecas fiscais, pode-se
afirmar que foram observados todos 0s quesitos atinentes a formalizacdo da exigéncia
fiscal previstos no art. 10 do Decreto n° 70.235, de 1972, que rege 0 processo
administrativo fiscal, notadamente quanto a descricdo dos fatos, a disposicdo legal
infringida e a penalidade aplicavel, além da demonstragdo do célculo do imposto e das
multas isoladas.
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Assim, nos autos de infragdo lavrados, verifica-se que foi apontada com clareza a
infracdo cometida, que redundou na tributacdo do valor correspondente a realizagao
minima do lucro inflacionario, além do langcamento das multas isoladas pela falta de
recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa. Por sua vez, no TIVF consta o
detalhamento do procedimento fiscal, contendo o registro das intimagdes expedidas, do
exame dos elementos coletados, a caracterizacdo das infracdes em consonancia com 0s
autos de infracdo mencionados, além da composicdo da base de célculo apurada em
demonstrativos proprios.

Ademais, cumpre salientar que a situagdo aventada pelo defendente ndo se assenta nos
casos de nulidade definidos no art. 59 do citado Decreto n° 70.235, de 1972, segundo 0
qual sdo nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e
decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericédo do direito de defesa.

L]

Em relagdo a alegagdo do impugnante de que "néo existe" o inciso 1V do 810 da Lei n°
9.430, de 1996, cabe esclarecer que o inciso 1V, do 810, do art. 44 corresponde a
redacdo original da mencionada lei, que posteriormente sofreu alteracfes decorrentes da
Medida Provisoria n° 351, de 2007, aplicada ao langamento por forga da retroatividade
benigna de que trata o art. 106, II, 'c' do CTN, tudo em conformidade com o
enquadramento legal aposto nos autos de infracdo combatidos (fls. 68 e 180).

Assim, constatada a infrago, a autoridade fiscal ndo so esta autorizada como, por dever
funcional, est4 obrigada a proceder ao lancamento de oficio das diferencas de imposto
porventura encontradas, sujeitando-se ainda o contribuinte a exigéncias das multas
isoladas nos casos previstos em lei.

Nestas condig¢des, ndo hd nenhuma irregularidade no procedimento fiscal capaz de levar
a nulidade do lancamento.

I11. Lucro inflacionario

No item 001 do auto de infracdo do IRPJ, foi apontada a falta de realizacdo minima do
lucro inflacionéario relativamente ao periodo anual encerrado em 31/12/2002, o que
redundou na exigéncia do IRPJ no valor de R$4.750,50, além de multa de oficio e dos
juros de mora pertinentes.

De acordo com o art. 449 do RIR/1999, norma indicada no enquadramento legal da
infracdo, a partir de 1° de janeiro de 1996, a pessoa juridica devera realizar, no minimo,
10% do lucro inflacionério existente em 31 de dezembro de 1995, no caso de apuracdo
anual de imposto de renda ou 2,5% no caso de apuracdo trimestral, quando o valor
assim determinado resultar superior ao apurado na forma do artigo anterior.

Na Ficha 09A - Demonstracdo do Lucro Real da DIPJ/2003 (fl. 11), ndo consta a adi¢éo
do valor correspondente ao Lucro Inflacionario Realizado, o que confirma a correcdo do
procedimento fiscal nesse aspecto.

Quanto a arguicdo de decadéncia, cabe destacar que o langamento teve por base as
informagdes prestadas na DIPJ/2003, pertinentes a apuragdo do lucro real no ano-
calendario de 2002, relativamente ao lucro inflacionario acumulado realizado em valor
inferior ao limite minimo obrigatério na demonstracdo do lucro real, sendo que o
procedimento ndo alcangou base tributaria de periodos decaidos, mas teve por objetivo
unicamente a reconstituicdo do saldo do lucro inflacionario acumulado, para definir o
valor realizavel.
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E que a partir de 01/01/1996, por determinacdo do art. 4°, paragrafo Gnico, da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995, foi abolida a correcdo monetaria do balango e, em
consequéncia, desde entdo ja ndo se apura lucro inflacionario. Apesar da abolicdo da
correcdo monetéaria, era preciso ainda definir o tratamento que se devia dar ao saldo do
lucro inflacionario acumulado até 31/12/1995, o que foi feito nos termos do citado art.
449, do RIR/1999, cuja base legal remete a Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, art.
8°; Lei n° 9.249, de 1995, art. 6°, paragrafo Unico; e Lei n° 9.430, de 1996, art. 1° e 2°.

Especificamente no caso de lucro inflacionario, o prazo decadencial comega a fluir a
partir de cada exercicio em que deve ser tributada sua realizagdo, ou seja, a partir da
data em que o tributo torna-se exigivel e o langamento é juridicamente possivel. No
presente caso, 0 prazo para contagem da decadéncia terd como base o exercicio em que
deve ser tributada a sua realizacdo, ou seja, o exercicio de 2003, ano-calendario de
2002, e ndo o periodo em que o saldo credor de correcdo monetaria foi apurado,
justamente por estar o fisco impossibilitado de efetuar o langamento sobre o lucro
inflacionario antes do prazo fixado em lei para a sua realizacéo.

No caso em comento, em relacdo a contagem do prazo decadencial, seja pelas regras do
art. 150, § 4° (fato gerador: 31/12/2002) ou do art. 173 (primeiro dia do exercicio
seguinte: 01/01/2004), todos do CTN, ndo ficou configurada a decadéncia do
lancamento, uma vez que a ciéncia do auto de infragéo se deu em 02/04/2007.

Cumpre esclarecer ainda que, para fins de determinacéo do saldo do lucro inflacionario
em 31/12/1995 (R$316.700,33), sobre o qual foi calculada a realizagdo minima no
percentual de 10% tributada em 31/12/2002 (R$31.670,03), o préprio Sistema de
Acompanhamento de Prejuizos Fiscais e do Lucro Inflacionario (Sapli), mantido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com base no processamento das DIPJ
apresentadas pelo contribuinte, ja havia expurgado os valores da realizagdo das parcelas
minimas de lucro inflacionério alcangadas pela decadéncia, conforme expresso no
Demonstrativo de Lucro Inflacionario de fl. 54, no qual se baseou o levantamento fiscal.

Contudo, o valor desse saldo de lucro inflacionario em 31/12/1995, de R$ 316.700,33,
sofreu alteracdo ap6s o lancamento ora discutido, conforme evidenciado pelo
julgamento do processo n° 10945.013579/2004-04 do proprio contribuinte, tendo sido a
parcela minima de realizacdo reduzida para R$ 25.453,70, por forca de decisdo de la
Instancia, formalizada no Ac6rddo DRJ/CTA 19.955, de 13/11/2008, cujo resultado ja
foi alimentado no Sapli (doc. fls. 231/239).

Portanto, conquanto devida a realizagdo minima do lucro inflacionario relativamente a
31/12/2002, o seu valor deve ser ajustado para R$25.453,70. Quanto a apuracdo do
IRPJ, conforme enfatizado pelo impugnante, foi apurado prejuizo fiscal no exercicio de
2003, ano-calendario de 2002, conforme DIPJ apresentada (fl. 11).

Uma vez que o calculo do IRPJ no auto de infragdo questionado foi realizado com base
no lucro real anual, seguindo o regime de tributacdo adotado pelo contribuinte no
periodo base autuado, considerando ainda que a tributacdo da realizagdo do lucro
inflacionario compde o lucro real, consoante Ficha 09A da DIPJ, deve ser considerado o
prejuizo fiscal apurado na mencionada declaracdo no valor de R$14.847,50,
devidamente indicado no Sapli, conforme Demonstrativo de Compensagéo de Prejuizos
Fiscais de fls. 240/241.

Assim, considerando a reducdo da parcela de realizagdo minima do lucro inflacionario
para R$25.453,70 e a recomposicdo do lucro real apurado pelo impugnante em
31/12/2002, o célculo do IRPJ deve ser assim efetuado (valores expressos em R$):
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Periodo-base - 01/01/2002 a 31/12/2002 __I
Valor Tributavel (Auto de Infragéio) 31.670,03
Valor excluido - Voto 6.216,33
Valor mantido - Voto 25.453,70
|Prejuizo apurado no préprio periodo base (DIPJ - fi. 11) 14.847,50
Lucro real 10.606,20

i Q,

Mmﬂ{ .fo.-}. 3 gg TR T gL e 15'-00
Imposto Apuradg:; Ml T S 1.580,9

IV. Multas isoladas - Falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre base de
calculo estimada

A autoridade fiscal acusou ainda a falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL incidentes
sobre a base de célculo estimada, tendo apurado multa isolada no percentual de 50%,
agravada para 75%, em decorréncia do ndo atendimento a intimacdes fiscais.

O impugnante sustentou, inicialmente, que ndo fez a opgdo pelo pagamento por
estimativa. Entretanto, na propria impugnacao apresentada, o autuado afirmou que fez a
opcéo pelo lucro real com apuracdo anual, conforme DIPJ/2003 (fl. 06).

O contribuinte que opta pela apuracdo anual do IRPJ e da CSLL fica sujeito ao
recolhimento das estimativas mensais calculada com base na receita bruta, podendo vir
a suspender ou reduzir o pagamento do imposto e da contribui¢do devidos em cada més,
desde que demonstre, através de balangos ou balancetes mensais, que o valor acumulado
ja pago excede o valor calculado com base no lucro real do periodo em curso (arts. 222
e 230 do RIR/1999).

No caso em comento, o contribuinte ndo comprova que tenha levantado balangos ou
balancetes mensais pertinentes, a fim de suspender o recolhimento dos tributos por
estimativa. Conforme denuncia a prépria DIPJ/2003, tanto na Ficha 11 - Calculo do
Imposto de Renda Mensal por Estimativa, quanto na Ficha 16 - Célculo da Contribuicao
Social sobre o Lucro Liquido Mensal por Estimativa, foi indicada como "FORMA DE
DETERMINACAO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA E DA
CSLL" a opgao "Com Base na Receita Bruta e Acréscimos"

Portanto, diferentemente do entendimento do impugnante, se a opcéo pela tributacdo do
lucro foi anual, ndo ha como escapar aos pagamentos mensais das estimativas do IRPJ e
da CSLL, salvo no caso de levantamento dos balangos e balancetes de suspensdo ou
reducéo.

Na auséncia desses balancos ou balancetes, ndo tendo havido o recolhimento das
estimativas mensais, ficou o contribuinte sujeito ao pagamento das multas isoladas,
conforme estabelecido no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, na redacéo dada pelo art. 14
da Medida Proviséria n° 351, de 22 de janeiro de 2007 (convertida na Lei n° 11.488, de
15 de junho de 2007):

L]

Nestas condicfes, ndo houve mudanca de sistematica de tributagdo como sustentado
pelo impugnante (apuragdo anual do IRPJ e da CSLL), tendo a autoridade fiscal
formalizado a exigéncia da multa isolada por falta de recolhimento das estimativas
mensais do IRPJ e da CSLL, no percentual de 50%, em estrita observancia as normas
legais pertinentes.

Cumpre também esclarecer que ja foi aplicada ao lancamento da multa isolada a
retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso Il, 'c’, do CTN, conforme consignado
no enquadramento legal da infracdo, lembrando que na redagdo original do art. 44 da
Lei n° 9.430, de 1996, vigente & época dos fatos geradores, a multa prevista era no
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percentual de 75%, reduzida para 50% somente com o advento das alteragdes
legislativas posteriores.

Porém, no tocante ao agravamento da multa isolada de 50% para 75%, conforme
anotado no TIVF por "falta de atendimento as solicitacBes de exigéncias formuladas
pelo fisco", cabe ressaltar que a previsdo legal para o agravamento, conforme consta do
§ 2° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, na redacdo dada pela MP n° 351, de 2007,
ficou restrita aos casos previstos no inciso | do caput e o § 1° (multa de oficio de 75%,
por falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracéo
inexata; e de 150%, nas situacOes previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 30
de novembro de 1964), ndo alcangando a multa isolada (inciso 11 do caput).

No que respeita a base de calculo da multa isolada, 0 impugnante estranhou que a
fiscalizacdo tenha se utilizado das informag6es do fisco estadual.

No caso vertente, a despeito das intima¢Ges expedidas, considerando que ndo foram
apresentados os livros comerciais e fiscais solicitados pertinentes aos registros do
periodo auditado, a fiscalizacdo, no exercicio regulamentar de suas atribuigdes, se
socorreu das informagdes prestadas pela empresa fiscalizada pertinentes ao ICMS -
Secretaria de Estado e Fazenda - Parana, a fim de suprir a falta anotada, conforme
consta especificado no TIVF.

De acordo com o art. 845, Il do RIR/1999, far-se-4 o lancamento de oficio
abandonando-se as parcelas que ndo tiverem sido esclarecidas e fixando os rendimentos
tributaveis de acordo com as informacdes de que se dispuser, quando os esclarecimentos
deixarem de ser prestados, forem recusados ou ndo forem satisfatorios.

Por sua vez, o art. 911 do mesmo regulamento dispde que os Auditores- Fiscais
procederdo ao exame dos livros e documentos de contabilidade dos contribuintes e
realizardo as diligéncias e investigacfes necessdrias para apurar a exatiddo das
declaraces, balangos e documentos apresentados, das informacdes prestadas e verificar
o cumprimento das obrigagdes fiscais.

Também € relevante destacar que as solicitacbes da autoridade administrativa e 0
intercdmbio de informagdes, no interesse e no dmbito da Administracdo Publica, sdo
previstos nos 88 1° e 2° do art. 198 do CTN, na redagdo dada pela Lei Complementar n®
104, de 10 de janeiro de 2001.

Ainda assim, agora na impugnacdo, poderia 0 impugnante ter apontado objetivamente
eventuais falhas no lancamento de forma a possibilitar a correcdo dos dados
considerados na apuracdo da base de calculo das multas isoladas. No entanto, o
impugnante ndo demonstrou nenhuma irregularidade no procedimento fiscal que dé
causa a revisdo dos valores que serviram de base para a exigéncia fiscal.

Quanto a alegacéo de que o fisco federal j& estava de posse dos documentos solicitados,
em razdo de procedimento fiscal anterior, ndo ha nos autos comprovacdo de que o
autuado tenha apresentado a documentacdo solicitada relativamente ao periodo
fiscalizado (ano-calendario de 2002), lembrando ainda que ndo prevaleceu o
agravamento da multa isolada por falta de atendimento a intimacg6es fiscais, conforme
abordado acima.

Feitas estas consideragdes, tomando por base os demonstrativos fiscais integrantes do
TIVF de fls. 57/61 e 174/177, o célculo da multa isolada pertinente a falta de
recolhimento das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL deve ser efetuado conforme
se segue (valores expressos em R$):
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MULTA ISOLADA - AUTO DE INFRAGAO IRPJ

Data Estimativa IRPJ Multa isolada Multa isolada
{demonst. fls. 59/60) (Agravada - Al) Voto - 50%
31/01/2002 13.566,77 10.175,09 6.783,38|
28/02/2002 11.094,41 8.320,82 5.547,20
31/03/2002 17.246,42 12.934,82 8.623,21
30/04/2002 11.774,25 8.830,70 5.887,12
31/05/2002 15.264,86 11.448 65 7.632,43
30/06/2002 9.465,02 7.098,77 4.732,51
31/07/2002 20.825,50 15.619,13 10.412,75
31/08/2002 12.513,70| 9.385,28| 6.256,85
30/09/2002 10.403,24 7.802,43 5.201,62
31/10/2002 13.602,35 10.201,77 6.801,17
30/11/2002 19.087,33| 14.315,51 9.543,66
31/12/2002 23.297.84 17.473,38 11.648 92
TOTAL - 133.608,35| 89.070,82
MULTA ISOLADA - AUTO DE INFRAGAO CSLL
Data Estimativa CSLL Multa isolada Muita isolada
(demonst. fls. 176/177) | (Agravada - Al) Voto - 50%
31/01/2002 8.406,06 6.305,22 4.203,0
28/02/2002 ?.OFD.QQJ 5.780,99 3.535,49
31/03/2002 10.393,06 7.794.80 5.196,53
30/04/2002 7.438,10 5.578,58 3.719,05]
31/05/2002 9.323,02 6.992 .27 4.661,51
30/06/2002 6.191,11 4.643.33 3.095,55
31/07/2002 12.325,77 9.244,33 6.162,88
31/08/2002 7.837,40 5.878,05 3.918,70
30/09/2002 6.697,75 5.023,31 3.348,87
31/10/2002 8.425,27 6.318,95) 4.212 63
30/11/2002 11.387,16 8.540,37| 5.693,58|
31/12/2002 13.660,83 10.245,62 6.830.4‘1'
TOTAL - 82.345,82] 54.578,23)

15. De fato, em linha com o decido pela douta DRJ, néo evidencio quaisquer
vicios relativo a lavratura do auto de infracdo advinda da inobservancia do disposto nos artigos
10 e 59" do Decreto n° 70.235/72, tampouco dos requisitos constantes do artigo 1422 do C6digo

L Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de matricula.”

Art. 59. S&o nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.
§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.”
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Tributario Nacional. O contribuinte notoriamente compreendeu a imputacdo que Ihe foi imposta
e ndo teve seu direito de defesa cerceado, razdo pela qual deixo de acolher a preliminares
suscitada pela contribuinte e adoto como minhas as razdes de decidir constantes da r. decisdo de
piso.

16. Quanto a infracdo relativa a falta de realizacio minima do lucro
inflacionario relativamente ao periodo anual encerrado em 31/12/2002, o que levou a exigéncia
do IRPJ no valor de R$ 4.750,50, além de multa de oficio e dos juros de mora pertinentes,
cuidadosa e assertiva foi a analise do voto condutor de 12 instancia que levou a reducédo do valor
exigido de IRPJ para R$ 1.590,93. Logo, tal direcionamento também n&o merece reparos.

17. E, da mesma forma, restou esclarecido que, com relagdo a contagem do
prazo decadencial, seja pelas regras do art. 150, 8§ 4° (fato gerador: 31/12/2002) ou do art. 173
(primeiro dia do exercicio seguinte: 01/01/2004), todos do CTN, ndo ficou configurada a
decadéncia do lancamento, uma vez que a ciéncia do auto de infracdo se deu em 02/04/2007.

18. E, para fins de determinacédo do saldo do lucro inflacionario em 31/12/1995
(R$ 316.700,33), sobre o qual foi calculada a realiza¢cdo minima no percentual de 10% tributada
em 31/12/2002 (R$ 31.670,03), o proprio Sistema de Acompanhamento de Prejuizos Fiscais e do
Lucro Inflacionario (Sapli), mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
base no processamento das DIPJ apresentadas pelo contribuinte, ja havia expurgado os valores
da realizacdo das parcelas minimas de lucro inflacionario alcancadas pela decadéncia, conforme
expresso no Demonstrativo de Lucro Inflacionario de fl. 54, no qual se baseou o levantamento
fiscal.

Quanto a exigéncia das multas isoladas, as razbes de decidir supra descritas
também reforcam a manutencdo das respectivas cobrancas. Frise-se que, foi devidamente
aplicada aos langamentos a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II, alinea “c”, do
CTN e, portanto, merecerem ser mantidas tais penalidades no percentual de 50%.

19. No mais, a ora Recorrente ndo apontou quaisquer falhas no lancamento de
forma a possibilitar a corre¢do dos dados considerados na apuracdo da base de calculo das multas
isoladas.

20. Registre-se que, a multa isolada ndo foi agravada de 50% para 75%, por
falta de previséo legal, vez que tal incremento ficou restrito aos casos previstos no inciso | do
caput e 0 § 1° do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, conforme consta do § 2°, na redacdo dada pela
MP n° 351/2007.

21. No que se refere a alegacdo genérica da Recorrente de que a multa imputada
viola diretrizes constitucionais (leia-se suposta natureza confiscatéria), tal argumento caracteriza

2 Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito tributério pelo lancamento,
assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacédo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.
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a arguicdo da inconstitucionalidade dos dispositivos legais que dao suporte a penalidade aplicada
e, a respeito, ndo cabe & Administracdo Publica afastar a legislacéo vigente.

22. Isso  ocorrendo, significaria  declarar, incidenter tantum, a
inconstitucionalidade da lei tributéria que funcionou como base legal do lancamento (imposto e
multa de oficio). Ora, como € cedi¢o, somente os 6rgdos judiciais tém esse poder.

23. Essa é adiretriz da Simula CARF n° 2: "O CARF n&o é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

24. Assim, considerando que o langamento encontra-se respaldado na legislagédo
vigente, a andlise de sua inconstitucionalidade esbarra na impossibilidade deste 6rgao julgador
administrativo apreciar questfes desta indole.

25.  No mais, mostra-se descabido o requerimento da contribuinte no sentido de
que a multa seja reduzida para 20%, nos termos do artigo 61, 82°, da Lei n° 9.430/96, vez que a
infracdo em questdo implica exigéncia de multa de isolada de 50%, conforme preconiza a
respectiva legislacao - artigo 44 da Lei n° 9.430/ 1996.

26. Por fim, registre-se que, ndo houve violacdo da Stimula CARF n° 105°, vez
que em concreto ndo ha concomitancia, tratam-se de fatos e imputac@es autbnomas - adi¢coes
ndo computadas na apuracdo do lucro real - lucro inflacionario realizado - realizacdo minima vs
multa isolada decorrente da falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica incidente
sobre a base de célculo estimada em funcdo da receita bruta e acréscimos e/ou balangos de
suspensdo ou reducdo. Verifica-se a mera coincidéncia formal - autuagdo no bojo do mesmo
procedimento fiscal -, mas ndo material habil a ensejar a aplicacdo da referida Simula CARF.

Concluséao

~27. Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa

¥ Stmula CARF n° 105: "A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com fundamento no art.
44 8 1°, inciso IV da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio".



